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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2023 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

QUE CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE 

ODONTOLOGIA DA BAHIA - CROBA E 

EMPRESA QUALIFY TECNOLOGIA LTDA, 

CNPJ nº 22.487.057/0001-08, PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM TELECOMUNICAÇÕES, 

CENTRAL TELEFÔNICA IP PABX 

(COMODATO), SOB DEMANDA, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO CRO-BA. 

 

CONTRATANTE: 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA/CRO-BA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 15.246.655/0001-11 com sede na Rua 

Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, n.º 111, 13º andar, Caminho das Árvores – Salvador/Ba, em 

conformidade com a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas atualizações, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Conselheiro Presidente Dr. 

Marcel Lautenschlager Arriaga, CPF 003.028.768-55, RG 8633122 SP, CRO 5172. 

 

CONTRATADO: 

 

QUALIFY TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 22.487.057/0001-08, situada na Rua Professor 

Leopoldo Amaral, 366, salas 703 a 705, Salvador – BA – CEP 41.830-494, neste ato representada 

pelo seu representante legal Sandro Augusto Lima de Santana, portador do documento de 

Identidade nº 04.556.243-13 e CPF nº 870.845.205-97, aqui denominada CONTRATADA, 

RESOLVEM firmar o presente Termo Aditivo de valor, nos seguintes termos: 

 

1) Pregão Eletrônico nº 013/2023 

2) Processo Administrativo n° 33/2023 

3) Contrato nº 029/2023 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto do presente Termo é o Aditivo de Valor ao Contrato nº 029/2023, cujo objeto é a 

expansão de ramais na central telefônica IP, configuração e suporte permanente - 07 ramais 

adicionais e o fornecimento de 07 aparelhos telefônicos IP com display gráfico LCD e 2 (duas) 

portas GigaEthernet, sendo: 06 aparelhos para sede Salvador - BA e 01 aparelho para unidade 

Itabuna-BA, para atender as necessidades do Conselho Regional de Odontologia da Bahia. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

Pela execução complementar dos serviços deste Termo Aditivo de valor ao Contrato, a 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor correspondente a 10,54% do valor 

contratual primitivo, que implica no aumento de R$ 3.050,00 (três mil e cinquenta reais) ao valor 

incialmente pactuado, qual seja, R$ 28.939,56 (vinte e oito mil reais e novecentos e trinta e nove 

reais e cinquenta e seis centavos), perfazendo um total R$ 31.989,56 (trinta e um mil reais e 

novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). 

 

 

 
 

Esse documento foi assinado por Sandro Augusto Lima de Santana e Marcel Lautenschlager Arriaga. Para validar o

documento e suas assinaturas acesse https://portal.wesign.com.br/validate/W85GU-7DAYD-UAX48-Z9KCC
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do presente aditivo de contrato correrão por conta da Dotação 

Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.004.007 - Locação de Equipamentos e Materiais 

Permanentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato original e não modificadas por 

aditivo. 

 

Salvador-BA,  19 de março de 2024. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA/CROBA  

CNPJ/MF sob o nº. 15.246.655/0001-11 

Marcel Lautenschlager Arriaga  

Presidente / CRO: 5172 

CPF: 003.028.768-55 / RG 8633122 – SP  

 

 

 

 

___________________________________________  

CONTRATADO: QUALIFY TECNOLOGIA LTDA  

CNPJ: 22.487.057/0001-08  

Representante Legal: Sandro Augusto Lima de Santana  

CPF:.870.845.205-97 / RG: 04.556.243-13  

Esse documento foi assinado por Sandro Augusto Lima de Santana e Marcel Lautenschlager Arriaga. Para validar o

documento e suas assinaturas acesse https://portal.wesign.com.br/validate/W85GU-7DAYD-UAX48-Z9KCC

Assinado eletronicamente por:
Sandro Augusto Lima de Santana
CPF: ***.845.205-**
Data: 21/03/2024 12:46:01 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Marcel Lautenschlager Arriaga
CPF: ***.028.768-**
Data: 21/03/2024 13:15:14 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: W85GU-7DAYD-UAX48-Z9KCC

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Sandro Augusto Lima de Santana (CPF ***.845.205-**) em 21/03/2024 12:46 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.173.225.79
Lat: -8,124339 Long: -34,914471

Precisão: 42 (metros)

Autenticação san***@qualifyti.com.br

Email verificado

RKdV//qqdyHdCjtIIjQicC3epdgzNHcVwdfRoVX9Zys=
SHA-256

Marcel Lautenschlager Arriaga (CPF ***.028.768-**) em 21/03/2024 13:15 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.30.59.24
Lat: -13,002453 Long: -38,456779

Precisão: 22 (metros)

Autenticação

SMS (final 0382)

r/8XGkXf4mP/2Svu6hT5MIseeGBeNm51ERLLhZWRVBI=
SHA-256



Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.wesign.com.br/validate/W85GU-7DAYD-UAX48-Z9KCC

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.wesign.com.br/validate

.


